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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

SUBEMENDA À EMENDA Nº 15/2023

Senhor Presidente da Comissão do Orçamento e Finanças:

O Vereador infra firmado, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante Vossa Senhoria apresentar Subemenda à Emenda nº 15/2023 ao projeto de lei nº 95/23, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, e se encontra na Comissão de Orçamento e Finanças, nos seguintes termos:

Subemenda: Altera o inciso II do art. 37 e inclui o § 2º ao art. 36 do projeto de lei nº 95, de 2023, com a seguinte redação:
“Art. 37. ………………………….
I - …………………………………
II -  em até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I ou após o encaminhamento da comunicação do impedimento de ordem técnica, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;
…………………………………….”

“Art. 36. ………………..………….
…………………………………......
§ 2º Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação da despesa ou erros formais que possam ser sanados por meio de ato próprio ou créditos adicionais.”

Justificativa: 
Pretende-se, com esta subemenda, alterar o conteúdo do inciso II do art. 37 e incluir o § 2º do art. 36 do projeto de lei nº 95/23, com base nas alterações a serem promovidas pela Emenda nº 15/23 do PL nº 95/23, a fim de prever no texto da LDO para 2024 que:
- se houver o encaminhamento de impedimento de ordem técnica à execução de emenda impositiva, antes do prazo de cento e vinte dias, o Legislativo terá trinta dias para indicar o remanejamento, contados a partir da data da comunicação do Executivo. 
- não irá constituir impedimento de ordem técnica a incorreta classificação da despesa (dotação/rubrica orçamentária) na emenda impositiva.

Câmara Municipal de Três Passos, em 6 de setembro de 2023.
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